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PORTARIAS
PORTARIA 506/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 27 de julho de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Gilvan de Melo 
Machado (Gilvan Masferrer): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Linamar Alves da Costa.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 507/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 27 de julho de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo relacio-
nado, lotado no gabinete da Vereadora Thais Andrade Silva:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
André Maurício Borges Moreira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 508/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 27 de julho de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do Vereador Antônio Augusto 
Gonçalves Goulart (Queijinho): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Pedro Paulo Andrade Velloso Figueiredo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 509/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 31 de julho de 2023, do car-
go de provimento em comissão, a servidora abaixo relacionada, 
lotada no gabinete do Vereador Walquir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar - Cód. ASP-01
Andreia Aparecida da Silva Vieira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 510/2023 
DISPÕE SOBRE AS NOMEAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam nomeadas a partir de 01 de agosto de 2023, para os 
cargos de provimento em comissão, as pessoas abaixo relacionadas, 
a serem lotadas no gabinete do Vereador Walquir Cleuton do Amaral:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Sibele Rosa Guimarães.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Elisângela Silva.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 26 de julho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente
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CONTRATAÇÕES
ATO DE AUTORIZAÇÃO

O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições le-
gais, RESOLVE: 
Com fundamento na alínea “f”, do inciso III, do art. 74, da 
Lei nº 14.133/2021 e Portaria nº 205/2023 da Câmara Mu-
nicipal de Uberlândia, estando presentes os requisitos para 
tanto, conforme o que consta no Processo de nº. 025/2023, 
AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação nº 001/2023, cujo 
objeto é efetivar as inscrições das servidoras Amanda Ma-
cedo de Camargos, Lindamar Alves Pereira, Maria Francisca 
de Jesus Mendes e Michele Silva Cabral, no curso presencial 
“ETP, TR e Pesquisa de Preços conforma Nova Lei de Lici-
tações”, promovido pela CEAP Brasil Soluções Educacionais 
para Gestão Pública Limitada, na Cidade de Belo Horizonte, 
empresa inscrita no CNPJ/MF de nº. 46.415.417/0001-16, 
a realizar-se nos dias 26 a 28 de julho de 2023, no valor 
global de R$ 5.160,00 (cinco mil, cento e sessenta reais).
Determino ainda que o presente ato de autorização seja di-
vulgado e mantido à disposição em sitio eletrônico Oficial.
Uberlândia, 25 de julho de 2023.

EDUARDO BORGES MORAES
Ordenador de Despesas.


